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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

Lei Complementar nº 396, de 29 de junho de 2010. 

Dispõe sobre a desafetação de área de l .362,99m2 (mil e 
trezentos e' sessenta e dois metros quadrados e noventa e nove decímetros 
quadrados), pertencente ao Município de Campo Limpo Paulista, e posterior 
alienação em processo licitatório. 

ARMANDO HASHIMOTO, Prefeito Municipal de Campo Limpo 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de acordo com 
o aprovado pela Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada em 22 de 
junho de 2010, SANCIONA e PROMULGA a presente Lei Complementar: 

Art. 1 ºFica a área de 1.362,99m2 (mil e trezentos e sessenta 
e dois metros quadrados e noventa e nove decímetros quadrados), matrícula nº 
18.651 do 2° cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí, cadastrada 
na Prefeitura de Campo Limpo Paulista sob nº 01.142.012.001, desafetada e 
transferida para a categoria de bem patrimonial disponível do Município, tudo 
conforme Processo Administrativo nº 10.873/09. 

Art. 2° O imóvel público cuja área sofre alteração de 
destinação e está situada na Avenida D. Pedro I, gleba 15 do Sítio Lagoa Branca, 
apresenta a seguinte descrição perimétrica: 

"Imóvel localizado na gleba 15 do Sítio Lagoa Branca, 
matrícula nº 18.651 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí: medindo 
15,00m de frente para A v. D. Pedro I; quem da referida avenida olha para o 
sistema de lazer do lado direito mede 66,67m e confronta com Henrique 
Guanciale; do lado esquerdo mede 66,67m e confronta com Gumercindo Lopes 
Coimbra; no fundo mede 16,00m e confronta com parte no lote 14 da quadra "B", 
e com o lote 15 da quadra "B'', totalizando uma área de 1.362,99m2 (mil e 
trezentos e sessenta e dois metros quadrados e noventa e nove decímetros 
quadrados)." 

Art. 3° O imóvel descrito no art. 2º encontrawse 
devidamente caracterizado no memorial descritivo e planta (anexos I e II), os 
quais integram esta Lei Complementar, e consta da matrícula nº 18.651 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí - SP. 

Art. 4° Fica autorizada a alienação da área de 1.362,99 (mil 
e trezentos e sessenta e dois metros quadrados e noventa e nove decímetros 
quadrados), mediante processo licitatório - modalidade Concorrência Pública, 
cujos critérios integrarão o respectivo Edital a ser publicado pela Administração 
Pública Municipal, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
dado o interesse público. 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

Parágrafo único. A área de l.362,99m2 (mil e trezentos e 
sessenta e dois metros quadrados e noventa e nove decímetros quadrados) a ser 
alienada, foi avaliada em R$ 306.672.75 (trezentos e seis mil, seiscentos e setenta 
e dois reais e setenta e cinco centavos), i;;onforme Laudo de Avaliação expedido 
pela Comissão Permanente de Avaliação do Município (anexo III). 

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei Complementar, 
correrão por conta de verbas próprias do orça nto vigente. 

sua publicação . 
Art. 6° Esta Lei Com entar entra em vigor na data de 

ARMANDO HA !MOTO 
Prefeito Mu icipal 

Publicado na Secretaria e Administração e Finanças desta Prefeitura 
Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois e mil e dez . 

t"- ,~ ~ 

C-c~---~~=::::~__...... ..-- ..,,_,;:
Paulo Luiz M~in~ 7 

Secretário 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

Memorial descritivo·do Sistema de lazer, localizado na gleba 15 do Sítio Lagoa Branca. 
(área apwrada conslderando«omo base de dados a 'matficu]a Nº. 18.651 do 2° C.R.I. de 
Jundiaí) 

O presente sistema de lazer descreve-se da seguinte fonna: ·medind<? 15,0üm dt: frente para 

avenida Dom Pedro!; q\lem de referida avenida olha para o sistema de Jazer do lado direito 

mede 66,67m e confrpnta com Henrique Guanciale; do lado esquerdo mede 66,67m e 

confronta com Gumercindo Lopes Coimbra; no fundo mede 16,00m e confronta com parte 

no lote 14 da quadra "B", e com o lote 15 da quadra "B", totalizando uma área de 

1.362,99m2 (mil trezentos e sessenta e dois-metros quadrados e noventa e nove decimetros 

quadrados) 

Campo Limpo Paulista,14 de abri! de 2010. 

,,.ww ~.e-.....,,. 
Marcelo Suigh Carlos 

técnico em- Agrimensura 
CREA: 5060704045!TD 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

Memorial descritivo-do Sistema de lazer, localizado na gle.ba 15 do SítJo Lagoa Branca. 
(área aparada considerando co~o base d,e dados a 'matrii:ula Nº. 18.651 do 2° C.R.I. de 
Jundiaí) 

O presente sisterria de lazer descreve-se da seguinte forma: medindo 15,00m dt'. frente para 

avenida Dom Pedro !; quem de referida avenida olha para o. sistema de lazer do lado direito 

mede 66,67m e. confronta com Henrique Guanciale; do lado esquerdo mede 66,67m e 

confronta com Gumercindo l:opes Coimbra; no fundo méde 16,00m e confronta com parte 

no lote 14 da quadra "B", e com o lote l 5 da quadra "B", totalizando uma área de 

·1.362,99m2 (mil trezentos e sessenta e dois·rnetros quadraÇos e noventa e nove decimetros 

quadrados) 

Campo Limpo Paulista,]4 de abril de 2010. 

,,w.w ~ ·~. 
Marcelo Suigh Carlos 

técnico em Agrimensura 
CREA: 5060704045fTD 

~lt!P~'ll!Pô PAUl!STA 
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AVENIDA DOM PEDRO 1 

SISTEMA DE LAZER 
AREA~ 1.362,99m2 

D= 15 00 

o 

! 
0 
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I 

PRESIDENTE 

f(/{.1,,1.fi.o ),, ~.o e..,__ 
MARCELO SÚIGH CARLOS 
' TÉCNICO EM AGRIMENSURA 

D=16.00 CREA: 5060704D45;TD 
t--~~-"---'-"='-,-~~>----~~~~ 

QUADRA "B" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
IDENTIFICAÇ O: 

CADASTRO TOPOGRÁFICO - GLEBA 15 - SITIO LAGOA BRANCA 
ENDEREÇO BAI RO: 

AVENIDA DOM PEDRO 1 - JARDIM GUANCIALE 
INTERVEN O ASSUNTO·. 

SIS EMA DE LAZER - PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 10.873/2009 
ETAPA DO PROJETO: REVIS O: DATA , ESCALA.: 

PLANTA REVlSÃO 0 ABR,/2.01 O 1 1 :300 
DESENHO: RESPCNS VE~ T CN!C01CREA: 
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FOLHA Nº 

À 
DIRETORIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

LAUDO DE AVALIACÃQ 

A Comissão Permanente de Avaliação, pelos seus membros abaixo, 
remete a Vossas Senhorias, laudo de avaliação da área abaixo caracterizada, tendo 
sido considerada, a média do valor de mercado do Imóvel. 

Local: Avenlda.Dom,Pédro I - Parte da Gleba "15" do Sítio Lagoa Branca 

Valdlr Arenghl - Terra Imóveis - R$ 250,00 
Ublratan Ferreira Velasco - Zmoblllárla Estrela - R$ 200,00 

Área: 1.362,99 m2 / 
Valor por m2: R$ 225,00 X 

, 

Média dos valores acima 
R$ 225,00 

1.362,99 = R$ 306.672,75 

TOTAL DA AVALIAÇÃO 
R$ 306.672,75 

(TREZENTOS E SEIS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA 
. E CINCO CENTAVOS) 

Valter Baptist~ 
Membro 

Campo Limpo Paulista, 08 de março de 2.010. 

& 
Marllda de Mor es Ferreira 

Me ro 

Denise de Campos Freitas 
Membro 

SAF 

-,, 

E • LISTA 

ARILOA DE FÁTIM.~ A'IA":CIO DA CRUZ 

~' --



Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Aos 09 de dezembro/2009. 

Para: G~bjnete do S.enhor Prefeito: 

Rei. Area Pública .. 

Pre·zado $ecretário: 

_ Con,siderando a shuaç'ão que envolveu o iínóvel .. Público. 
sito na Avellída D. Pedro 1, Gleba 15, Sítio Lagoa Branca, nesta cidade, o qual esta 
devidamente-registrado no 2° Cartório de- Registro de Imóveis de-Jµpdiai·, matr.ícula 
1_8,652!.com~ área de 1362,99 rn2, sendo que o referidO imóvel _foi d_estini:ldo ao 

· SISiijffi tie "LAZl;R" da gleba de terra do Sítio-Lagoa Branca =(Jd. Guanciale.).=, sendo 
que.o imóvel em questão 'foi o_!:>jeto de litígio_ j_udiciial, o qual por senteliça tra'nsitada em 
julg~do: retornou na posse do Município, conforme se_ntença e laudo pericial anexo . 

• 
, Desse modo, informamos, ao Sr. Prefeito, que. o imóvel 

re_tro citado esta-a disposição da administração Pública, par~·qu13 se tome as medidaa 
_que l~e c_onvém~ · ' · 

Atenciosamente, 

ILDA DE FÁTIMA 1)'0l\"iCIO DA ~Ui 
~ ..... , ... _ 

"--' 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
2ª Vara do Foro Distrltal de Campo limpo Poull~to 
Processo nª 512/99 
Possessório 

MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

ajuizou ação, pelo rito possessório, contra RÁPIDO LUXO CAMPINAS LTDA. 

visando a retomada de posse de área municipal. Alegou que, com o 

desmembramento da área indicada na inicial, desde 1979 exercia posse 

pacifica de área destinada a sistema de laser. Contudo, o requerido é 

proprietária de lotes vizinhos e ocupo toda a área indicada. 

O réu contestou a ação (fls. 26/32), 

argüindo, em preliminar, carência de ação. No mérito, sustentou que o 

imóvel foi adquirido do anterior proprietário nas condições ad corpus. 

Observou que as condições originais do terreno não permitiriam a 

instalação de sistema de laser. 

Réplica a fls. 51 . 

Não conciliados. 

Perícia a fls. 138/182 . 

É a síntese do necessário. 

Fundamento e decido, 

CÂMARA MUKICll'Al DE CAM~O L!Ml'O PAIJL!STA 
1 

A DE FÁTIMA AMÁNCIO DA"'"'"'-, 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paul 

2" Varo do foro Distrital de Campo limpo Paulista 

FO:I'>\<>' il.~ i ~ ~ 
VIS1ü - í'l.;(;LPT' ~ 

°L Proces!o nº 512/99 
Possessórla 

O feito dispensa a produção de outras 

provas e comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330, 

inciso 1, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a perícia realizada com rigor 

técnico e científico constatou, em vistoria realizada no local, que o 

.terreno reciamado pela municipalidade refere-se a sistema de recreio e 

está ocupado pela ré. 

Não há que se falar em acessões a 

indenizar. 

A uma. porque não há posse, mas mera 

detenção. 

EMBARGOS DE TERCEIRO • MANDADO DE REINTEGRAÇÃO OE POSSE -

OCUPAÇÃO IRREGULAR DE ÁREA PÚBLICA· INEXIST!NCIA DE POSSE· DIREITO DE 

RETENÇÃO NÃO CONFIGURADO. 1. Posse é o direito reconhecido a quem se 

comporta como proprietário. Posse e propriedade, portanto, são institutos que 
caminham juntos, não havendo de ser reconhecer a posse a quem, por 

proibição legal, nõ_o possa ser proprietário ou não possa gozar de qualquer 

dos poderes inerentes à propriedade.. 2. A ocupação de área pública, 
quando irregular, nõo pode ser reconhecida como posse, mas como mero 

detenção. 3. Se o direito de retenção depende da configuração da posse, 
nõo se pode, ante a consideração da inexistência desta, admitir o surgimento 

daquele direito advindo da necessidade de se indenizar as benfeitorias úteis e 
necessórias, e assim impedir o cumprimento da medida imposta no interdito 

proibitório.4. Recurso provido.STJ-2"T REsp 556.721/DF Relatora Ministra ELIANA 

CALMON Data do Julgamento 15/09 /2005 Data da Pub!icaçõo/Fonte DJ 
03.10.2005 p. 172 

Por outra, não há se falar em boa-fé. O 

contrato particular juntado aos autos foi realizado em 1996 (fls. 5). 

quase vinte anos após o desmembramento (!Is. 8). o pró 

descreve de modo ciaro a área (um quadrilátero de 150 6, 7m) e 
/ 

indico como desmembramento da gleba 15. A con ad c rpus 
vincula as partes contratantes, e não p~_de ser opo ta a terc 1r , no 

caso, a autora que mantinha posse anterior de quas vinte anos. 

2 CÁMARI ll DE CAMP{l UMl'O PAutISTA 
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Walmil" Pel"eil"a Modot+i FO\.H\"l~-...,, 

ENGENHEIRO CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

,Avaliações e Pericias de ên9enharia 

Avaliação de Imóveis 
Patologias Construtivas 

Possessórias 
Georreferenciamento de Imóveis.Rurais -Lei 10.267/01 

Fraudes contr.a Cohcessionárias de Energia Elétrica 
Violação de Marcas· e Patentes de Softwares 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 2' VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE CAMPO UMPO 
PAUUSTA- COMARCA DE JUNDIAÍ - SP. (CLP) 

AUTOS Nº 512/99 

WALMIR PEREIRA MODOTTI, engenheiro, 

perito Judicial, nomeado nos autos da AÇÃO POSSESSÓRIA, 

requerida por MUNICÍPIO DE CAMPO UMPO, em face de 

RÁPIDO LUXO CAMPINAS LTDA., dando por terminados seus 

estudos, diligências e vistorias, vem respeitosamente à Vossa 

presença, para apresentar suas conclusões, expressas n0 s1'9uinte 

l A U D O 

Termo.sem que, 
P. D fe imento. ~ 
Cam Li po Paulista, 26 de junh~ 

CÂMARA MUHICIPAI. DE CAMPO LIMPO PAUUSTA 

~D~ACRUZ 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2~ Vara do Foro Dlstrltol de Campo limpo Paulista 
Processo n" 512/99 
Possessório 

A perícia constatou que as edificações 

datam da época do contrato. Em procedimento administrativo de 1999, 

a autora constatou a invasão, e a ré foi regularmente notificada (fls. 13). 

Portanto, a ré invadiu deliberadamente 

órea pública e descabe falar em boa-fé, ou direito a indenizar 

benfeitorias. 

Ao contrório, deveró a ré demolir as 

edificações e muros lindeiros. 

DEMOLITÓRIA PROPOSTA POR MUNICÍPIO. CONSTRUÇÃO ILEGAL EM VIA 
PÚBLICA. INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS. NÃO CABIMENTO. A construçõo 

ilegal está sujeita à demoJiçõo, nôo tendo o invasor de mó-fé direito à 

retençõo, nem à indenizaçõo por eventuais benfeitorias. Recurso especial 
conhecido e provido. STJ - 4' T REsp 111670/PE Relator Ministro CES AR ASFOR 
ROCHA Data do Julgamento 14/03/2000 Data da Publlcaçõo/Fonte DJ 

02.05.2000 p. 142 RJADCOAS vol. 9 p. 1 1 1 

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

determino a reintegração da municipalidade na posse da órea 

reclamada na inicial, com a demolição das construções edificadas, 

fixando o prazo de trinta dias para a desocupação e demolição, e a 

pena de R$300,00 por dia de descumprimento após o decurso do prazo 

para cumprimento voluntário. 

Arcaró o réu com as custas e despesas 

processuais e honorários advocatfcios que fixo em l 03 (dez por cento) 

do valor da causa, atualizado desde o ajuizamento (Sum nº 14, STJ). 

P. R. !. 

'ª·, 29 de agosto de 2006. 

ONE 

~ CÁ ARA MUH!C!PAL DE CAMPO LIMPO PAUUSTA 

.~~ CL:::::~ 1<7 
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Walmir Pereira Modotti 

ENGENHEIRO CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

I.~ RE,SUMCl 
DO 

.Avaliações e Pericias de 6'9e,haria 

PROCESSO 

O presente Laudo refere-se a uma AÇÃO 

POSSESSÓRIA, requerida por MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO, 

em face de RÁPIDO LUXO CAMPINAS LTDA., em curso na 2' 

VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE CAMPO LIMPO 

PAULISTA - COMARCA DE JUNDIAÍ - SP, AUTOS Nº 

512/99. 

O Autor iniciou a presente Ação pelos 

motivos expostos, resumidamente, a seguir: 

Alega que houve aprovação do projeto de 

desmembramento de área de propriedade de Antonio Luiz Pesei de 

Nardi e Alcebiades Grandizoli, pelo decreto de nº 1.252, de 

9/8/79, e posterior escritura de doação, pela qual a 

Municipalidade se tornou legítima proprietária, passando a exercer 

a posse mansa e pacifica, de uma área de 1.362 ,99 m', destinada 

CÂMARA HUN!Cll'AL DE CAMPO LIMPO PAUUSTA 

\' 

~ 
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" Wo.lmi~ Pe~ei~o. Modotti 
ENGENHEIRO CIVIL 

E TECNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

--··- 1 ' ' ' 

,Avaliações e 'Perícias de E.h9eoha~ia 

ao sistema de "lazer" do referido parcelamento do solo, objeto da 

matrícula de~ Az{.eglstro de Lmó;:--;:.ti 
Circunscrição imobiliária de Jundiaf, cadastrada na Prefeitura 

Municipal sob nº 01.142.09 e 010, com a seguinte descrição: 

"IMÓVEL: uma área de terra, situada na Gleba 15, do Sftío Lagoa 

Branca no Municfpio de Campo Limpo Paulista, Comarca de Jundiaf, 

Z' Circ. Imobiliária, tendo infcio no marco 01, cravando junto ao 

alinhamento da avenida D. Pedro I; daf segue em reta 

acompanhando este alinhamento por 1,1ma distância de 15,00 m, até 

encontrar o marco 2; daí, deflete à direita a segue em reta com 

uma distância de 66,67 m, tendo como confrontante do lado 

esquerdo o Sr. Gumercindo Coimbra, até encontrar o marco 01; da{, 

deflete d direita e segue em reta com uma distância de 16,00 m, 

até encontrar o marco 01, tendo como confrontante o lote 15 e 

parte do lote 14, da quadra "B'; da{, deflete à direita e segue em 

reta com uma distância de 66,67 m, até encontrar o marco nº 01, 

tendo como confrontante do lado esquerdo Henrique Guanciale, 

onde te've início esta descrição, encerrando a área com 1.362,99 

mª." 

CAl4ARA MUNICIPAL D! CAMPO LIMPO PAUUSrA 

DA OE FÁTIMA A,,,,, A CRUZ 

'í' 
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WcdW\ir Pereira Mocloiti r .. '·""---r•OLW ,,,e, ~ 

ENGENHEIRO CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

~ ... . ·,_ · ~PTi 
i, ''•. _ ... .-.... , .. ,,., 

Diz que a requerida é proprietária do imóvel 

vizinho da área acima descrita e construiu uma edificação, 

ocupando todo o im6vel Municipal, com 1.3íi2,99 m', conforme 

fotografias juntadas à inicial. 

Alega que, caracterizando o esbulho 

possessório, a Prefeitura Municipal notificou, extrajudicialmente, a 

requerida, para que desocupasse o imóvel, deixando-o livre e 

desembaraçado de bens e pessoas, para efetiva utilização do 

terreno área destinada ao sistema de lazer do parcelamento), não 

tendo sido atendida até a presente data. 

O Réu, às fls. 26/32, apresenta sua 

contestação, ·alegando, entre outros pen.tos, que adquiriu a gleba 

por intermédio de corretor habilitado que atua no Municfpio e, ao 

firmarem o instrumento particular de compra e venda, a compra se 

efetivou sob a condição "AD CORPUS", tendo uma área minima de 

9.500,00m'. 

Diz que adquiriu a área para construir uma 

garagem para ônibus e as edificações servem 

C~MARA MUll!Ol'Al OE CAMPO l!M1'0 PAUUSTA 

ênAA~AC.RUZ 
-------=.:SIO.:'..'.:_ _ 
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Walmir Pereira Modo+fi 
ENGENHEIRO CIVIL 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

1 <êi;•_ '' ' ' . ' 
" \. 

., ,10--d-· 
_)I fi .. 

Avaliações e Pet'lcias de én9enharia 

administrativo, para a base operacional da empresa que opera o 

transporte coletivo de passageiros na região. 

Alega que a área visada pelo Município não 

caracteriza o esbulho pretendido, e que, ainda é imprestável para o 

destino que pretende a Municipalidade, dada a sua conformação 

topográfica, não tendo como viabilizar obras de lazer em terreno 

acidentado como este. 

Por fim, alega que a Municipalidade foi 

exacerbada, a ponto de seus antigos proprietários entenderem ser 

aquela faixa de terras parte integrante do imóvel negociado, ou 

ainda, não se tendo documentos hábeis a comprovar a propriedade 

da Municipalidade, fizeram-no sob a condição "ad corpus." 

foi deferida a perícia, sendo nomeado, para 

desempenhar as funções de Perito Oficial do MM. Juiz, o 

signatário do presente trabalho . 

O Autor indicou, para sua Assistente 

Técnica, a Dra. Marody M. do Nascimento, e apres 

às fls. 108/109 dos autos. 

. \ 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO µAUt!STA 

:5?Dú:;~RUZ 
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Walmir Pereira Modotti 
ENGENHEIRO CIVIL 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

\ ' 

Avaliações e Pe1ícias de 6n9e~ha1ia 

O Réu deixou de indicar Assistente Técnico, bem 

como de formular quesitos. 

- A I.l.- AMBITO 
DA , 

PERICIA 

Pela análise dos autos, no entender deste 

signatário, a perfcia tem a seguinte finalidade precípuo: 

• Efetuar vistoria no imóvel, objeto da Ação, para constatar se a 

mesma constitui área pública ou particular; 

• Verificar o tempo de posse da Ré, na área em quest~ 

as benfeitorias por ela implantadas na mesma. 

CÂMARA llUNJC!PhL DE ChMPO L!M?O r,1m1sn 

ç~;~ 
--·------------------.ii~:;.-___ PR_E_s_io_EN_T_::_E 
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/\valiaçoes e Perícias de €M9enharia 

III VI ~ .,.,. - r T · .. - _ 5 1 (}1~ ... A 

1.- DO LOCAL 

' -1.1. - CARACTERISTICAS DA REGIAO 

O im6vel, objeto da presente Ação, situa-se 

na Av. Dom Pedro I, nº 1.600, Jardim Guanciale, neste Município de 

Campo Limpo Paulista - SP, no quarteirão completado pelas Ruas 

Henrique Guanciale, Alameda Campinas e Francisco V. Bonamigo . 

Segue: ilustração da localização do imóvel: 
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FOLHA Ne 11 / 

} 

VISTO ~ PMCLPri 

Avaliações e Petícias de f~ge~hatia 

CÂMARA MUNlCIP~l DE CAMPO l~~l\'D ~~,Ut.!STA 

PRESIDENTE 
Çs;~TIMA~:-- RUZ 

-~~~~~ ... -... -..................................................................... ~~~~~~~~~--- ~~ ··-
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rVLl"IP. N"r 
Vis~rv r:McLPri 

1.2 - MELHORAMENTOS PÚBLICOS 

A Região é servida pelos principais 

melhoramentos urbanos, tais como: 

- Guias e sarjetas: 

- Pavimentação asfáltico; 

- Rede de água: 

- Rede de esgoto; 

- Rede telefônica; 

- Rede de energia elétrica; 

- Iluminação pública a vapor de mercúrio; 

- Coleta de lixo; 

- Transporte coletivo nos logradouros circunvizinhos. 

CÂMARA MUli!C!PAL DE CA~l'Q L!J.IPO Fft.IJl.!STA 

%~~~CRUZ 
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Avaliações e Perícias de Engenharia 

' -1.3 - CARACTERISTICAS DA REGIAO 

O local apresenta caracterfsticas de uso 

comercial. 

A ocupação comercial é diversificada, 

observando-se lojas, bares, lanchonetes, postos de .gasolina e 

serviços diversos, localizados ao longo da Avenida Dom Pedro I e 

nos logradouros circunvizinhos. 

A destinação residencial é caracterizada 

por residências térreas e assobradadas, de padrão construtivo 

que vai de modesto a médio comercial. 

1.4 - ZONEAMENTO 

De acordo com a Lei de Zoneamento, qu~ 
. 

regula o uso e ocupação do solo, o im6vel pertence à Zona Urbana 

do Município de Campo Limpo Paulista. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO P'"UST A 

·-E 

~CIODA:=,. 
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2.- DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

2.1. - TERRENO: 

O terreno, objeto da Ação, possui formato 

irregular, topografia original em aclive, com frente no nfvel da 

rua. Aparenta ser seco e firme, para receber edificações de 

qualquer porte, obedecidas evidentemente as posturas municipais, 

com as seguintes medidas e confrontações, conforme matrícula nº 

18.651 do 2º C.R.I da Comarca de Jundiaf: 

MATRÍCULA Nº 18.&!51 

'TMÓVEl: uma área de terra, Situada M Gleba 15, do Sftio lagoa 

Branca ·no Municfpio de Campo limpo Paulista, Comarca de Jundiaf, 

Z' Circ. Imobiliária, tendo início no marco 01, cravando junto ao 

alinhamento da avenida D. Pedro · I: daí segue em reta 

acompanhando este alinhamento por uma distância de 15,00 m, até 

CÂMARA MUHlCJl'AL DE CAMP{) L!lll'O PAutISTA 

~thnMAAMA~------
. ~ PRESIOENI~ 
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Avaliações e 'Perícias de 6~9e~haria 

encontrar o marco 2: daí, deflete à direita a segue em reta com 

uma distância de 66,67 m, tendo como confrontante do lado 

esquerdo o Sr. Gumercindo Coimbra, até encontrar o marco 01; daf, 

deflete à direita e segue em reta com uma distância de 16,00 m, 

até encontrar o marco 01, tendo como confrontante o lote 15 e 

parte do lote 14, da quadra "B ':· daí, deflete à direita e segue em 

reta com uma distância de 66,67 m, até encontrar o marco nº 01, 

tendo como confrontante do lado esquerdo Henrique Guanciale, 

onde teve infcio esta descrição, encerrando a área com 1.362,99 

m2." 

- Conforme consta na R.1/18651, por escritura de doação, datada de 

03 de setembro de 1.979, os proprietários doaram o imóvel, objeto 

da matrfcula 18.6519, à Prefeitura Municipal de Campo Limpo 

Paulista; 

' 

- A área doada à Prefeitura, conforme escritura da doação de área, 

juntada às fls. 10 dos autos, foi destinada ao sistema de lazer . 
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.Avaliações e Perícias de 6h9ehharia 

Realizou-se minuciosa vistoria no imóvel, onde 

se verificou o seguinte: 

DO TERRENO 

O terreno, objeto da Ação, reclamado pelo 

Autor, situa-se na Av. Dom Pedro I, confrontando, pela direita, com 

via existente e praça: pela esquerda, com área adquirida pela Ré e, 

pelos fundos, com o lote 15 e parte do lote 14 (ver documentação 

fotográfica, fotos de nºs 05 a 08): 

Através de vistoria realizada no local, 

constatou-se que o terreno reclamado pelo Autor e ocupado pela Ré, 

refere-se ao sistema de recreio, tratando-se de área municipal: 

Trata-se de área com terreno original em 

aclive, de quem da Av. Dom Pedro I observa, que, conforme se 

CÂMARA MUNICJPAJ. D.1 CAiffO UMPO PAUUSTA 

A E FÁTIMA AMÂNCIO 
PRfSID 

\~ 

1 
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Realizou-se minuciosa vistoria no imóvel, onde 

se verificou o seguinte: 

DO TERRENO 

O terreno, objeto da Ação, reclamado pelo 

Autor, situa-se na Av. Dom Pedro I, confrontando, pela direita, com 

via existente e praça; pela esquerda, com área adquirida pela Ré e, 

pelos fundos, com o lote 15 e parte do lote 14 (ver documentação 

fotográfica, fotos de nºs 05 a 08); 

Através de vistoria realizada no local, 

constatou-se que o terreno reclamado pelo Autor e ocupado pela Ré, 

refere-se ao sistema de recreio, tratando-se de área municipal; 

Trata-se de área com terreno original em 

aclive, de quem da Av. Dom Pedro I observa, que, conforme se 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMVO ü·::r•.1.rAUl!ST! 

~®k~~::~suz 
'JW • i 
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constatou "in loco", foram efetuados pela Ré serviços de movimento 

de terra, resultando o imóvel com topografia em aclive, junto à Av . 

Dom Pedro I,. plana na parte central, e em aclive, nos fundos, junto 

aos lotes 14 e 15 ((ver documentação fotográfica, fotos de nºs 03, 

09, 12 e 13); 

BENFEITORIAS EXISTENTES NA ÁREA, OBJETO DA 

AÇÃO 

Na área, objeto da Ação, encontra-se erigida 

cobertura e uma construção, composta de 2 pavimentos, sendo 

térreo com 3 sanitários, sala e varanda. O pavimento superior é 

composto por sala e dois sanitários (ver croqui da benfeitoria e 

documentação fotográfica, foto de nº 11); 

Trata-se de uma construção erigida com 

quadro rígido de laje, colunas e vigas de concreto armado e 

cobertura de telhas de barro, assim distribuídas: 

PAVIMENTO TÉRREO .......................................... 33,6!5m' 
PAVIMENTO SUPERIOR ...................................... 33,615m' 
---------------------.----------------- .... --------------------'"' 
TOTAL ....................................... 67,23m 2 

CÂMAll.I MIOOCll'Al DE CAMPO L!Ml'll PAUUSTA 

ILDA DE FÀTIM ' ·A CRUZ 
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Quanto aos detalhes de acabamento, tem-se: 

, 
PAVIMENTO TERREO - SALA 

• Piso .................................................................................... cimentado; 

• Paredes .............................................................. com pintura látex; 

• Forro .. .. .. .. ..... ....... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. ......... laje; 

• Porta ........................................................... : ............ ferro/madeira; 

• Cai xi 1 ho .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. . .... .. .. .. ... .. .. .. .. .... .... .. .. .. .... . ferro. 

VARANDA 

• Pi so .. .. .. ...... .. .. .. .... . . .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ......... .. .. .. ...... .. ...... .. . cimentado; 

• Paredes .............................................................. com pintura látex; 

• Forro .... .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .... ..... . ..... .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .... .... .. laje; 

• Porta ........................................................................ ferro/madeira; 

• Cai xi lho ..................................................................................... ferro. 

BANHEIROS 1, 2 E 3 . . ~ 
• Piso .. .. .. .... .. ..... .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. ......... ... .. ..... .. .. .. .. .. .. c 1 mentado; \ 

\ 

• Paredes .............................................................. com pintura látex; 

C ~ABE E~CRUZ 
PRESIDENTE 
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• Forro ............................................................................................. laje: 

• Porta ..................................... , .............. · .................... ferro/madeira; 

• Caixilho ..................................................................................... ferro. 

PAVIMENTO SUPERIOR 

SALA 

• Piso .................................................................................... cimentado; 

• Paredes .............................................................. com pintura látex; 

• Forro .................... .' ........................................................................ laje: 

• Porta ........................................................................ ferro/madeira: 

• Caixilho ..................................................................................... ferro . 

BANHEIROS 1 E 2 

P
. . . 

• .1so ....................................................... : ............................ cimenta 
\ 

• Paredes .............................................................. com pintura látex; 

• Forro ............................................................................................. laje; 

• Porta ........................................................................ ferro/madeira: 

• Caixilho ..................................................................................... ferro. 

" 

\ 
\ 
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A construção, dado o seu estado de 

conservação, aparenta idade entre 7 (sete) e 8 (oito) anos; 

Além da construção supracitada, na área em 

questão, existem muros de fechamento compostos de alvenaria de 

blocos e alambrado, pavimentação e sistema de escoamento de águas 

pluviais (ver documentação fotográfica, fotos de nºs 03 e 13) . 

, , -
TEMPO DE POSSE DA RE, SOBRE A AREA EM QUESTAO 

Tomado"se como base as benfeitorias 

existentes, bem como informações obtidas junto a moradores da 

localidade, na área em questão, conclui"se que a Ré se encontra na 

posse do terreno há, pelo menos , 7 (sete) anos; 

Com o intuito de se averiguar o tempo de posse 

do Ré, sobre a área em questão, foi efetuada pesquisa junto a vários 

comerciantes, com estabelecimento comercial na Av. Dom Pedro I, 
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próximo ao Imóvel, objeto da Ação, obtendo-se informações de que 

as benfeitorias, bem como ocupação. da· Requerida no terreno 

ocorrem há cerca de 7 (sete) a 8 (oito) anos; 

O tempo de posse da Ré, na área em questão, 

também é conferido pela data da aquisição da mesma, da área 

adjacente ao sistema de recreio; 

Conforme consta no contrato particular de 

compromisso de venda e compra, juntado às fls. 43/45 dos autos, a 

Ré adquiriu a área adjacente ao sistema de recreio, em 15 de abril 

de 1996, o que vem confirmar que a posse no local é de cerca de 7 

(sete) anos; 

Segue: Planta do imóvel, contendo a área 

adquirida pela Ré e o terreno que se refere ao sistema de recreio, 

ocupada pela mesma, croqui das benfeitorias. e fotografias da Av. 

Dom Pedro I, no trecho onde se localiza o imóvel em estudo e as 

principais características do terreno em questão: 

CÂM.IRA MUll!Cl!>IL DE C1\MM l!Nf'O :11,IJ'..!STA 

e ~;t FATll~-Gli~Z 
PRt~ 1: ' 
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PAVIMENTO SUPERIOR 

1 
- 1 -r_ U1

P 

FOLHA N•JG;:_ 

.Avaliações e Perícias de Si9e~haria 

PAVIMENTO "ftRREO 

1 

1 ~p 

Banhe1ro 1 Banheiro 2 Banheiro 3 
Banheiro 1 Coredor Banhe!ro 2 

== = 

== " "" ' 

sal• 

' 
Sala 

= 

' l "'" 
AV. DOM PEDRO 1, N' 1600 

CÂMARA MUfl!ClP~l DE CAMPO LIMPO ?AUL!STA 

5Z:oE~~CIO~· 
-~~~~~~~~~~-- ----· 
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FOTO 01 

VISTA DA AVENIDA DOM PEDRO I, NO TRECHO ONDE SE 

SITUA O IMÓVEL, OBJETO DA AÇÃO. 

CÂMARA MUNIC11'1l DE CAMt-0 l.1M:>1) ~i.IJtlSTA 

· <:<fu,Z~T~~cRuz 
. PRESIDENTE 

\ • 

• 
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FOTO 02 

VISTA DA AVENIDA DOM PEDRO I, NO TRECHO ONDE SE \, 

SITUA O IMÓVEL, OBJETO DA AÇÃO, TOMADA DE OUTRO 

ÂNGULO, 

RILDA DE FÁTIMA ~ 
PRESIDENTE 
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FOTO 03 

VISJA DO TERRENO, OBJETO DA AÇÃO, OCUPADO PELA R 

QUE SE 'REFERE AO SISTEMA DE RECREIO, COM DETALHE 

PARA O NÚMERO DE FECHAMENTO IMPLANTADO PELA \ 

REQUERIDA. 

CÁHARA HUH!Cll'Al DE CAMPO l!Ml'Q PAUUSTA 

CRUZ 

\'' 
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FOTO 04 

. - ' 
VISTA DO TERRENO, OBJETO DA AÇAO, OCUPADO PELA RE, 

QUE SE REFER.E AO SISTEMA DE RECREIO, COM DETALHE 

PA.RA O NÚMERO DE FECHAMENTO IMPLANTADO PELA \ 

REQUERIDA, TOMADA DE OUTRO ÂNGULO. 

A A DE FÁTIMA AM 
• RESIOEt{T~ 



•• 

• 
" 

• 

• 

Walmir Pereira Modotti 
ENGENHEIRO CIVIL 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

FOLHA t.,iQ 

,Avaliações e Pe~ícias de Engenharia 

FOTO 05 

VISTA DO SISTEMA DE RECREIO, COM DETALHE PARA A 

CONFRONTAÇÃO COM A PRAÇA. 

'i 

CÁMARA MU!flCll'Al DE CAMPO l!M!'O PA~JSTA 

rm n =~~~ 

\ 

-·--· 
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Avaliações e Pe~lcias de é~9e~haria 

FOTO 06 · 

VISTA DO SISTEMA DE RECREIO, COM DETALHE PARA A ' : 

CONFRONTAÇÃO COM A VIA. EXISTENTE. 

CÂ~AP.A MUfflCI?Al DE CAW'D 1.mro PALl\l!TA 

.. .,,., ~u~-----------------~...;......;;;;~~-~. 

" 1 
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FOTO 07 

\ 

VISTA DO SISTEMA DE RECREIO, COM DETALHE PARA A 

CONFRONTAÇÃO COM A VIA EXISTENTE, TOMADA DE 

OUTRO ÂNGULO . 
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1 FOTO 08 

. 
VISTA DO SISTEMA DE RECREIO, COM DETALHE PARA A 

DIVISA COM OS LOTES 14 E 15, CONFORME PLANTA DO 

LOTEAMENTO. 

CÂllARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

~~ - ~- h • •• ,.. uz 5~ 
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FOTO 09 

VISTA DO SISTEMA DE RECREIO, COM DETALHE PARA 

DIVISA COM A A V. DOM PEDRO I. 

CÁMARA MUNICIPAi. D! CAMPO m1PO PAUUSTA 

~fÀTIMAAM~~ 
~ PRE51ôEló:;;;.:::_:: ~ 

-·-----------...-.-....:.=.:~--....---
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FOTO 10 

DETALHE PARA OS LOTES 14 E 15, QUE CONFRONTAM COM. O 

SISTEMA DE RECREIO. 

CÂMARA NUH!CIPA[ DE CAMPO llMPO PAUUSTA 

MA~R ~~E~FfÁT~IM~A~A~M~Aiiii~uc RUZ 

\ 
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FOTO 11 

VISTA DA CONSTRUÇÃO IMPLANTADA PELA RÉ SOBRE O 

SISTEMA DE RECREIO. 

CÁl~AllA MUNICIPAL DE CAMPO llMP{) PAUUSTA 

M UZ 

1 
! 

PRESIDENTE 
__ ... --·-----------....;;.;..;;.;;,;;;.; __ _;;:.::=-
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FOTO 12 

VISTA DA PAVIMENTAÇÃO E ALAMBRADO, IMPLANTADOS, 

PELA RÉ, SOBRE O SISTEMA DE RECREIO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAUt!STA 

r 
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FOTO 13 

VISTA DA PAVIMENTAÇÃO E ALAMBRADO, IMPLANTADOS 

PELA RÉ, SOBRE. O SISTEMA DE RECREIO, TOMADA DE OUTRO 

ÂNGULO. 

CÃMARA HUtl!Cll'AL D· AIJUST A 

PRESIDENTE 
. -·"·~---------- --·· 
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FOTO 14 

VISTA D'A ÁREA ADQUIRIDA PELA RÉ, TENDO, AOS FUNDOS, 

O SISTEMA DE RECREIO, DE PROPRIEDADE DA UTORA, 

OCUPADA POR AQUELA. 

\ 

7z- ·- " 
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Walmit Peteita Modotti 
ENGENHEIRO CIVIL 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128,BSO/D 

FOLHA N~_ 

Avaliações e Pe~ícias de 6M9eMka~ia 

Após vistoria no local e minuciosa análise dos 

fatos, este signatário conclui que: 

A área reclamada pelo autor, ocupada pela 

ré, refere-se ao sistema de recreio, contendo a área de 

l.362,99m', conforme se demarcou na planta do local, juntada ao 

corpo do presente trabalho: 

Tomando-se, como base, informações obtidas 

no local, bem como considerando as benfeitoras existentes no 

imóvel em questão, conclui-se que a Ré está ocupando a área 

pertencente ao Autor, denominada sistema de recreio, há, pelo 

menos, 7 (sete) anos . 

Por fim, a Ré executou movimento de terra, 

implantou muros e construção na área, objeto da Ação, que 

aparentam idade entre 7 (sete) e 8 (oito) anos. 

- - P~é2.IDEN1E ~MAfÀJIM' ~~.À!ICIO;;-C;;;? -~~~----·-· ................................................... ~~~~~~~~~~ . .. --··· 
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Walmir Pereira Modotti 
ENGENHEIRO CI\'11 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

í -.. ~ <;''' 
·,~,.' 

Roga-se aos Drs. Preitos, e nesse passo dever-se-ão 

suas. senhorias valer de sua prerrogativa e faculdade, todas 

elencadas no artigo 429 do Código de Processo Civil, que digam ao d. 

Juízo com exatidão, considerando o teor da inicial, qual o período 

provável da ocupação da área pela requerida? 

O tempo de ocupação da Ré, sobre a área em 

questão, após pesquisa efetuada junto a vários 

comerciantes, com estabelecimento comercial na Av. Dom 

Pedro I, próximo ao Imóvel, objeto da ação, obtiveram-se 

informações de que as benfeitorias, bem como ocupação 

i:fa Requerida no terreno ocorrem, há cerca de 7 (sete) e 8 
• 
(oito) anos. 

\ 
CÂMARAMUh1 

OE FÁTIMA AMÀNCIO DA C Z 
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Walmir Pereira Modotti 
ENGENHEIRO CIVIL 

E TECNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128,880/D 

Avaliações e 'Perícia~ de 6h9ehharia 

Considerando o pretendido inicial, pode o Srs. Peritos 

informar qual a área do litígio que esta ocupada, ou seja se é total ou 

parcial? 

A Requerida ocupa a totalidade do sistema 

de recreio, com área de 1.362,99 m', conforme consta no 

corpo do presente trabalho. 

Por derradeiro, diante dos quesitos anteriormente 

formulado, que elaboram'mapa do local, com a indicação da área às 

fls. 96 e ocupada pela requerida. E se no local existem qualquer 

construção. 

O mapa contendo a área reclamada pelo 

Autor, denominada sistema de recreio, ocupada pela Ré, 

encontra-se no corpo do presente trabalho . 

Caso exista alguma construção na área invadida, 

proceda-se a descrição! 

·nr '? 

CÂMAR/. MUttltl1'Al DE CAMPO l!loii'O PMJUS'TA 

MARl~;~CIO D~ 
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Wo.lmir Pereira Modotti 
ENGENHEIRO CIVIL 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

FOLHA Nº~ 

Na área, objeto da Ação, encontra-se erigida 

uma construção, composta de 2 pavimentos, sendo térreo 

com 3 sanitários, sala e varanda. O pavimento superior é 

composto por sala e dois sanitários; 

Trata-se de uma construção erigida com 

quadro rlgido de laje, colunas e vigas de concreto armado, 

e cobertura de telhas de barro, assim distribuída: 

PAVIMENTO TÉRREO .......................................... 33,615m' 

PAVIMENTO SUPERIOR ...................................... 33,615m' 

TOTAL ....................................... 67,23m' 

Quanto aos detalhes de acabamento, tem-se', 

' ' 
F'AVIMENTO TERREO 

SALA 

• Piso .......................................................................... cimentado: 

CÂMARA HUtt!C11'1l DE CAMPQ LIMPO i',\iiUSlA 

M~l~A ~ÂNCIO OA CR~Z _,> S ... r.~1n~r5 5----- = 
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ENGENHEIRO CIVIL 
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

CREA 128.880/D 

• Paredes .................................................... com pintura látex; 

• Forro ................................................................................... laje: 

• Porta .............................................................. ferro/madeira; 

• Caixilho ........................................................................... ferro. 

VARANDA 

• Piso ................................................. :.: ..... : ................ cimentado: 

• Paredes .................................................... com pintura látex; ... 
• Forro ................................................................................... laje; 

• Porta .............................................................. ferro/madeira; 

• Caixilho ........................................................................... ferro . 

BANHEIROS 1, 2 E 3 

• Piso .......................................................................... cimentado; 

• Paredes .................................................... com pintura látex; 

• Forro ................................................................................... laj ; 

• Porta .............................................................. ferro/madeira; 

• Cai xi lho ........................................................................... ferro . 

" 
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· WalW\ir Pereira Modotti 
ENGENHEIRO CML 

E TÉCNICO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

' 

' 

vi.;,1,.: 

Avaliações e Pe~íck:s de 6'9ehha~ia 

PAVIMENTO SUPERIOR 

SALA 

• Piso .......................................................................... cimentado; 

• Paredes .................................................... com pintura látex; 

• forro ................................................................................... laje; 

• Porta .............................................................. ferro/madeira; 

• Caixilho ........................................................................... ferro. 

BANHEIROS 1 E 2 

• Piso .......................................................................... cimentado; 

• Paredes .................................................... com pintura látex; 

• forro ................................................................................... laje; 

• Porta ............................................. '. ................. ferro/madeira; 

• Caixilho ........................................................................... ferro. 

CÂMARA MU!ilCJPAL D~ CMiPD LIMl'Q PAUUS1A 

~ 
' \ 

' \ 
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Walmil" Pel"eil"o. Modotti 
ENGENHEIRO CIVIL 

E TECNJCO EM ELETRÔNICA 
CREA 128.880/D 

' . 1 

Avaliações e Pet(cias de éhgehhatia 

/ ">, 
' . 
'.,,' 

Consta o presente Laudo de 41 (quarenta e 

uma) folhas datilografadas de um só lado, vindo as demais 

rubricadas e esta última, datada e assinada pelo Perito JudiciaL 

Em atenção ao Artigo 4° do Provimento nº 797 /2003 do 
Conselho Superior de Nioglstratura, informa que se encontram à disposição das partes, 
respectivos advogados, e demais interessados, em arquivo desta Egrégio Vara: "curriculum 
vitae~ carteiras de ·habilitação (CREA e OAB), dip!omo.s de Engenharia Civil (Graduação -
USP e .Mestrado· USP), Direito PVC/SP, Técnico em Eleti-8nlcti - Objetivo, Habilitação do 
INCRA para Geo-referenciame:nto em Imóveis Rurais e certidões (cível e criminal). 

Segue em anexo: 

ANEXO I - Cópia do comunicado de vistoria, nos termos do Artigo 

431-A do CPC 

Termos em que, 
P. Deferimento, 
Campo Li po Paul is.ta, 26 de junho de 2.006 

MODOTTI 

CÍ.MARA MUNICIPAL OE CAMPO Lrnro Pl.l!USTA 

~MA~z 
- . NTE 
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l REPORTE DE TRRNSM!SION 1 

08 JUN. 2006 4:\9PM 

01 PREF CAMPO LIMPO 00' 40 TRANS 

-- -- - - . - . - ... - ---- - -- - --- . -. ·-- .- ------- . -- - - - - - - -- --- - -- - - -- - - - -- --- . -- - - - --- - --- --- - . --

' 

• 

Drs. Aparecido de Jesus Oliveira e Marody M. do Nascimento 

Fone/fax: (11) 4039-8391 

Ref.: Vistoria 

Processo: 512/99 

Ação: Reintegração de Posse 

Vara 2° Clvel do Foro Distrital de Campo Limpo Paulista 

Partes: Município de Campo Limpo Paulista x Rápido Luxo 

Campinas L TDA . 

Atendendo ao disposto no artigo 431-

A, do Código de Processo Civil, fica Vossa Senhoria ciente que 

será realizada no dia 20 de junho de 2.006, às 11:30 hs, na 

Av. Dom Pedro I, esq. com Av. da Saudade, Munidpio de 

Campo Limpo Paulista - SP., a vistoria nos autos acima em 

epigrafe . 

Atenciosamente, 

"!/~ f Pw ALMfíl. PEREIRA MODOTTI 
CREA: 128. 880/D \ . 

\ 
\ 
\ 

CÂMU.l MUtllOPAL DE CAMPO LIMPO PAUUSTA 
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·Prefeitura da Cidade de. Campo Limpo Paulista 

Aos 15. de dezembrci/2009 . 

Para: SAF. 

Senhor SecretáÍio: 

·.O imóvel e.gi questão, esta-va sen_dO. utilizado· por yanos anos, por 
terceira pessoa, e que agora foi reintegraçlo ao patrimônio públicç. 

Em que pese ser imóvel destinad_o 'ª-área .de lazer, o mesmo· se 
mostra poueo aproveitiível para_ tal- ·fir:ialidade,' a.Ssim~ exiSte interesse da 
AchzjinistraçãO Pública alienar.-esse. bem.· Pois o _que nos leva à· agir 'assim é--a 
motivação, no Senti'do de demonstrài que a final~dade da'· venda, :resultârá_ _em. 
crédítOs para o ·Município, ou seja,·o dinheiro _da pretendiâa-venda, poderá ser 
utilizado em obras de maior releVância para a sociedade, corno a aquisição 
de área para_ a Criação de um bosque equipado com unf grande reservatÓrjo 
natµral de água, para atender toda a população .do Município, em regiãp 
menos povoada da cidade. 

Assim detennino: · 

l - d·esafetação do b.em, toma,ndo-o disponível; 

2- lei que autor~za referida mudança, assim como para a ven~a do bem; 

3 • venda através de Processo· licitatório, na_mqdali'ctade concorrência; _ 

.4 - .o dinheiro an;ecadado deve ser aplicádq rji despesas, de capital, (com_pra 
de.outra área com a finalidade acima expos ./ . _ - · 

/ 
> . 



• 

• 

"'•""'"' __ :'"'fliir.i>/' . -,,~, . - . 

--·' < Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 
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PUEJ?EITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

. . )º 
lLJVIO. SR. OFICJAL DO CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVJ,IS DE 
,JUNl>IAÍ. 

Proc. n" 
·Jnscrição: 

Pelo pl'esente, solicito-ll1e fornecer a esta Municipalidade ce-rtlcliio do- registro 
in1obiliário do i1116vtl scgui11lc. · 

'~~~~ Bairro -

Quad~R -

Lote-

• 

E11dereço-

~lÇ 
j\-\~·Jc-- J<?,. GSI 

/ . 

. ~~ 
Solicito-JJte, ain(Ja, para co11trole de.!lta procuradora, que o presente oficio seja 
<!evolvido, qt•ando da e11trega da certidão, à qual de,·erá ele sei· nnexado. 
Vnflio-1ne do e11sejo para reuoval' n V.S.t os 1ueus pl'otestos <le esti11~n e 
to11siüeraçã.o. ' . 
Atc11ciosa1ne11 te, 

· CJ>A 

. 
',, ) 

!' 
JJI\Jl!!M 

A ' .534 

... 
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2.o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IM VEIS 
DE JUNDIAf I•,} .} .,_,,~ 

' ,, ~ ' \ "' / ·' .,l"') 1 ! 
\,.,i,; ,. , , •. ' c_Jc' • ..- ' 

1 8 6 5 l 
~;::==::=;:;;:..2:::::=º=l=~,.·":··:::/:::·-:--·--:------,,~u~'!::~2:4:_:.,~-;•::uc_:tu~b'.:r~o'._~•'.'._•_'."~79; * 

Cad•stro PM n• Ol, 142. 09 e OlO _; UMA ÁREA DE TER!lAS , 
situada na Gleba 15, do S anca, no mµ:i;í.oÍpic de_ 
Cam:po. Limpo Fta., cç.marca de Jundial, 2! Ciro. Imo.bil~~.ria 1 

tendo inicio no marco 01, cravado junto ao alinbainen~9 da av! 
n1da D. Ped.rO I; daí,, l)egue em reta e.eo~panhando .este alinha
mento por uma di_s_tânc.ia de 15,00 ms. até encontrar o J)!ial"-QO .2_}. 
da!, d.efl_ete à _d_il;"e·i,J'Ya:;,ce, .. $_~gue_ e:m reta com lJmS_rd~~çil-- -._d,-::·, 

56.,67 ms. tendo.,~~-!!:O?>t~a-Ao. seu lado _,"'"""jlc o .sr•• 
Gumercindo -Co~~~~- até @Contrar .o .. mar-co 03; ~~,-!,-.... 4~.t:l~~ ' à; -- . .. - - . -" - - - ,, 
direita e s~~ff<-em .reta c_om uma distancia de 16~ ~- <!te., 

ctneont:rar -O--Jnarçç. 04, tendo com.o e._on.f::re:µtanta Q- JAte. 15 e M-I . 
te do lote .l4t da .q-v.acl.ra -ºB·"; dai,., .de.flete à- _c!i:,ipe-4-H: .e ~~ 
'?m reta. com uma -distância -de 66.;õ:T:.-J!Ui1 até. e~l),Q,~--~ .m_arco 
n2_ Olt tendo como- confrontante ·do se'u lS:do esqua:l""d;oi eOm ·Hen·ni · 

--- -
que Guanc:la1e, on<te te~e i;nic_iP· ·e.s,:ta _desc_riç._ão, ene.e~and~, ,_-a 
, \ Á 8'HA com l.362,99 msz,, ' ROPlllEr RIOS: ALCEB):ADES GRANDIZOLI e 
S/M CACILDA NASCIMENTO GRAND!ZOLI, brasileiros, ele advogadG, 
RG. 3.014.254, •l• do lar, CPF. 037.531.408-30 (casal), resl 
dentes na av. Presid: vergas, 244, em Campo Limpo Pta. TÍTULO 
AQUISITIVO: matrícula ng 15.649, ~por~ão, des~ cart2, 

rio. O Oficial, ~ ~ ~ .-.-.-.-.-.-. 

R.l/ I 8 6 5 t - contorme escri'Wra de doação, datada de 03 
de setembro de l979, livro 41, fls. 172, do Tab. de Campo Li;! 
po Pta., os proprietários, su?ra qualificados, doaram o imi 
vel desta matrícula a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAU 

LIS'.tA, CGC. 45.780.095/0001-41~ neste ato representada por 

seu prefeito, Sr. José Roberto de Assi.s, estimado ~·· .. 
40,889,70. Jd, 2.4/0UT/1979. O!. µ., ~ ~ • 

JOSE RENATO CHIZQTI1:2". OFICIAL DE REGlSTRO 
DE IMÓVEIS DA COMARCA OE JUNOlA!-SP 

Certifica, atendendo a pedido de pessoa· interessada, que conforme 
buscas efetuadas anteriormente a 18/1212009, a prese/te fotocopia 
noticia integralmente todas ALIENACÔES E ÔNUS REAIS, inclusive 
CITAÇÕES DE AÇÕES REAIS OU PE,SSOAIS REIPERSECUTÔRIAS, 
praticados no imovel objeto da matricula rf'. 16651. Protocolo rf.243.950. 
Guia nº. 23712009. Jundial, 21 DE DEZEMBRO DE 2009. 

Emolumentos ....... 18.92 
i:statjo.,. ....... : 05,38 
Contr. f'rev ......... : 03,98 
Sinoreg, ............. _ 01,00 
Tiib. Jus!... : 01,00 
Total......... . .. : 30,26 

L DE CIMP 
""""' ' 

~1ÇODE~~E-GiS'TRo-o~ 
1 -IM0VEIS E ANEXOS 

1 
Comarc~ de Jundlai 

RUY DO AMARAL GU~GEL 
\. Eacrov~nt~ 
-~--·-··--

,. 
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PREFEITURA DO MUNIClPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

Usuário que efetuou a alteração: RPPAULA 

536 

COMPLEMENTO 

AVN DOM PEDRO 1 

LOTEAMENTO 

VALOR VENAL TERRENO 

60.052,52 

BAIRRO 

S[TIO LAGOA BRANCA 

VALOR VENAL CONSTRUÇÃO 

0,00 

QUADRA LOTE CEP 

13236-000 

VALOR VENAL IMÓVEL 

60.052,52 

1 ÁREA DO TERRENO FRENTE PRINCIPAL 

- 1· 1.362,99 15,00 

f ENDEREÇO ENTREGA 

NºCADASTRO 

48290 

FRAÇÃO IDEAL INSCR. ANTIGA DATA ENVIO MORTO 

., _____ _ 
DESCRIÇÃO ÁREA CONSTRUIDA 

Total de Área Const: 

! TESTADAS· LOGRADOURO 

AVN DOM PEDRO\ 

1 RESPONSÁVEIS· NOME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA. 

• 

GlAP /R80110 01/0312010·10:59 

Área Construida Tributada: 

1 N' 1 TESTADA 

15,00 

!VINCULO [DATA INICIO 1 DATA FINAL 1 

PROPR1ETAR10 01/0312010 

o 
' 

o\ . ~li J. C) °l .12-

o\ u 
~ 

IMPRESSO A PEDIDO DE RPPAULA 
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FOLHA Nº -,, 1= ( to 

À 
DIRETORIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

LAUDO DE AVALIACÃO 

A Comissão Permanente de Avaliação, pelos seus membros abaixo, 
remete a Vossas Senhorias, laudo de avaliação da área abaixo caracterizada, tendo 
sido considerada, a média do valor de mercado do imóvel . 

Local: Avenida Dom Pedro I - Parte da Gleba "15" do Sítio Lagoa Branca 

Valdir Arenghi - Terra Imóveis - R$ 2so,oo 
Ublratan Ferreira Velasco - Imobiliária Estrela - R$ 200,00 

Área: 1.362,99 m2 / 
Valor por m2: R$ 225,00 X 

Média dos valores acima 
R$ 225,00 

1.362,99 = R$ 306.672,75 

TOTAL DA AVALIAÇÃO 
R$ 306.672,75 

(TREZENTOS E SEIS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA 
E CINCO CENTAVOS) 

~ .,4---r/i' . 
Ramatis Pere a de Paula 

Presidente da Comi são de Avaliação 

Valter Baptist~ 
Membro 

Campo Limpo Paulista, 08 de março de 2.010. 

\ 

& 
Marilda de Mor: es Ferreira 

Me ro 

Denise de Campos Freitas 
Membro 

SAF 

nF FillMA-J\Mi<llCli:ÍCOA CRUZ 

--
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 496 
AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL 

Senhora Presidente, 
Senhores Vereadores. 

A presente propositura de autoria do Prefeito 
Municipal, submete ao legislativo o texto remetido que visa a 
desafetação de imóvel especificado, área pública, 1. 3 62, 99m2, do 
sistema de lazer na Av. D. Pedro I, gleba 15 do Sítio Lagoa Branca, 
transferindo referida área para a categoria de bem patrimonial 
disponível do Município, para alienação. 

Pelo texto presume-se que o imóvel esteja 
excluído da proibição constitucional constante do artigo 180, VII 
da Constituição Estadual, bem como de que a transação não traz 
prejuízos para o Município. 

Há pedido de discussão e aprovação em regime 
de urgência e há indicação de dotação orçamentária. 

A iniciativa é privativa do Poder Executivo, 
tratando a espécie de aãministração dos bens . 

A tramitação deve contar com os pareceres das 
Comissões Permanentes de Justiça e Redação, de Finanças, Contas e 
Orçamento, de Educação, Cultura, Esportes e Meio Ambiente, de Saúde 
e Assistência Social, e de Obras e Serviços Públicos . 

O mérito pertence ao Soberano Plenário. 

A eventual aprovação da matéria submetida a 
apreciação do legislativo dependerá de voto favorável da maioria 
absoluta dos Membros da Casa, a teor do artigo 69 da constituição 
Federal . 

Este o nosso entendimento, s.m.j. 

Sala das Sessõe~ 08 de Junho de 2010. 

! . /" 

,ff;/uv-y..,__; 
ANS!!J"'fd ,APAR~IDO ALTAMIRANO 

:4sSE:sSOR JURfDICO 


